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Câmara Municipal da Estância Hidromineral de Águas da Prata

Estado de São Paulo

CNPJ/MF nº 59.032.532/0001-53

Home Page:- www.cmaguasdaprata.sp.gov.br


Projeto de Resolução n.º 09/2025

“Altera o parágrafo 4º do artigo 91 do Regimento Interno, para prever a possibilidade de transmissão das sessões via rádio ”

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE ÁGUAS DA PRATA, ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, DECRETA a seguinte


RESOLUÇÃO:


Art. 1º- Fica alterada a redação do parágrafo 4º do artigo 91 do Regimento Interno da Câmara Municipal, que passará a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 91...

   §4º - As sessões ordinárias, extraordinárias, solenes e as audiências públicas serão transmitidas diretamente via internet e poderão, adicionalmente, ser transmitidas por meio de emissoras de rádio.”

Art. 2º Esta Resolução em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Plenário Egberto Junqueira Ferreira, 03 de dezembro de 2025.

Rafael Sebastião Dezena de Freitas                     Dani Anderson de Oliveira 

                Presidente                                                        Vice-Presidente     

Suzana Maciera Caparron                                   Reginaldo Fabiano da Silva

            1ª Secretária                                                           2º Secretário
JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Resolução tem por finalidade atualizar o Regimento Interno da Câmara Municipal, ampliando as formas de transmissão das sessões ordinárias, extraordinárias, solenes e das audiências públicas, de modo a incluir, além da internet, a possibilidade de veiculação por meio de rádio.

A proposta decorre da realidade local do Município de Águas da Prata, onde há significativa parcela da população residente na zona rural, bem como munícipes de faixa etária mais elevada, que tradicionalmente utilizam o rádio como principal meio de informação. Muitos desses cidadãos não utilizam plataformas digitais — como YouTube e Facebook — ou possuem acesso limitado à internet.

Cumpre salientar que o sinal de rádio, em geral, apresenta maior estabilidade e abrangência do que a internet, especialmente em regiões do município que sofrem com cobertura precária, além de ser de uso simples e de baixo custo para o ouvinte. Assim, a medida contribui para garantir que todos os munícipes possam acompanhar os trabalhos legislativos, ainda que não disponham de acesso adequado às mídias digitais.

A iniciativa reforça o compromisso desta Casa com a transparência, a publicidade dos atos legislativos e a promoção da inclusão social, aproximando a população do Poder Legislativo e assegurando a efetividade da democracia participativa.

Diante do exposto, submetemos o presente Projeto à apreciação dos nobres pares, confiantes na sua aprovação, por se tratar de medida que visa o aprimoramento dos trabalhos legislativos e a valorização do diálogo com a sociedade.

Plenário Egberto Junqueira Ferreira, 03 de dezembro de 2025.

Rafael S. Dezena de Freitas                             Dani Anderson de Oliveira 

                Presidente                                                        Vice-Presidente    

Suzana Maciera Caparron                                   Reginaldo Fabiano da Silva

            1ª Secretária                                                           2º Secretário
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